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A Gamara Municipal de Duque de Caxias, decreta e

eu sanciono a ságuinte Deliberação:

Art. 12 - Passa a denominar-se praça da Emancipa

çao, a atual praça 2.3 de Outubro, situada entre a travessa

Manoel Correia e av. llilo Peçanha, as margens da av. Rio Pe -

tropolis, no centro desta Cidade.

Art. 22 - A presente Deliberação entrara em vigor

JJ ^
^ a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrario.
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